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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 559/2023

“Convoca  a  7ª  Conferência

Municipal  de  Saúde  de  Monte

Santo, e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, na conformidade da Lei nº 8142 de 28 de

dezembro de 1990, e 

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal tem como 

objetivos: 

I. Debater  o  tema da  Conferência  com enfoque  na  saúde  como

direito e na consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

II. Pautar o debate e a necessidade da garantia de inanciamento

adequado e suiciente para o SUS;

III.  Reairmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do

SUS,  para  garantir  a  saúde  como  direito  humano,  a  sua

universalidade,  integralidade e equidade do SUS,  com base

em  políticas  que  reduzam  as  desigualdades  sociais  e

territoriais,  conforme  previsto  na  Constituição  Federal  de

1988, e nas Leis n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº

8.142, de 28 de dezembro de1990;

IV. Mobilizar  e  estabelecer  diálogos  com  a  sociedade  brasileira

acerca da saúde como direito e em defesa do SUS;

V. Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com ampla

representação  da  sociedade  em  todas  as  etapas  da  7ª

Conferência Municipal de Saúde;

VI. Avaliar  a  situação  de  saúde,  elaborar  propostas  a  partir  das

necessidades  de  saúde  e  avaliar  a  execução  do  Plano

Plurianual  -  PPA  e  dos  Planos  Municipal,  além  de  propor
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diretrizes  para  o  Plano Plurianual  –  PPA e  Plano de Saúde

Estadual de Saúde;

VII. Aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas

de barrar os retrocessos no campo dos direitos sociais, bem

como da  necessidade  da  democratização  do  Município,  em

especial as que incidem sobre o setor saúde.

D E C R E T A 

Art. 1°  - Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de

Monte Santo /BA, com o tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS,

a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia”, a ser realizada no

dia  28  de  março  de  2023,  a  partir  das  08:00  horas,  no  Centro

Vocacional  Tecnológico (CVT),  localizado na Avenida Luís Eduardo

Magalhães, SN, Centro, Monte Santo.

Art. 2° - A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo

Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal

de Saúde. 

Art.  3° -  O  Conselho  Municipal  de  Saúde  expedirá  regimento

especial  dispondo  sobre  a  organização  e  funcionamento  da

conferência e nomeará sua comissão organizadora. 

Art. 4º - As despesas com a realização da Conferência correrão por

conta de recursos orçamentários do Município, através da Secretaria

Municipal de Saúde. 

Art.  5º -  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33

Edição 1.739 | Ano 13
28 de fevereiro de 2023

Página 4

Certificação Digital: FTNYTXMI-W7BHOLVI-C7B74ANE-TSJMRCSK
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 28 de
fevereiro de 2023. 

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Imaizara Santos Silva
Secretária Municipal de Saúde
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DECRETO Nº 560/2023

“Regulamenta  o  art.  12,  inciso  VII,

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, para dispor sobre o plano de

contratações  anual  no  âmbito  do

Poder  Executivo  do  Município  de

Monte Santo/BA”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual,

com  o  objetivo  de  racionalizar  as  contratações  dos  órgãos  e

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas

leis orçamentárias. 

§1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual  do Município,

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto

na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria

de Gestão do Ministério da Economia.

§2º O  plano  de  contratação  anual  será  editado  em  forma  de

regulamento, prevendo o calendário de licitações anuais, que levará

em  consideração  as  contratações  recorrentes  do  órgão

administrativo,  excetuando-se  as  demandas  imprevisíveis,

extraordinárias  e  urgentes  que  serão  contratadas  mesmo  sem

previsão  no  calendário  de  licitações  anuais,  observando-se  a

modalidade de licitação adequada para atender à necessidade.

§3º As  demandas  para  elaboração do plano  de contratação  anual

serão  encaminhadas  pelos  setores  requisitantes  ao  setor  de
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licitações,  que  deverá  analisar  as  necessidades  promovendo

diligências necessárias para construção do calendário de licitações. 

Art. 2º O plano de contratações anual será divulgado e mantido à

disposição  do público  em sítio  eletrônico  oicial  e  será  observado

pelo ente municipal na realização de licitações e na execução dos

contratos. 

Art.  3º Durante  o ano de sua execução,  o  plano de contratações

anual poderá ser alterado, por meio de justiicativa aprovada pela

autoridade máxima do Executivo Municipal.

Art.  4º  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 28 de

fevereiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 561/2023

“Dispõe  sobre  a  utilização  do

Catálogo Eletrônico de Padronização

de  Compras,  Serviços  e  Obras,  no

âmbito  do  Poder  Executivo  do

Município  de  Monte  Santo/BA,  em

atendimento ao disposto no inciso II

do art. 19 da lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021.”

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1º  O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização

de  compras,  serviços  e  obras,  sistema  informatizado,  de

gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a

permitir  a  padronização  de  itens  a  serem  adquiridos  pela

Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação.

Parágrafo Único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico

a que se refere o caput, serão adotados, nos termos do art. 19, II, da

Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021, o  Catálogo  de  Materiais

(CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado

de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal,

ou os que vierem a substituí-los.

Art.  2º  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 28 de

fevereiro de 2023.
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Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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